
Sala das Sessões Às Comissões competentes”.

PROJETO DE LEI 01-0190/2006 do Vereador Carlos Gian-
nazi (PT)
Passa a ser facultativa a contribuição mensal obrigatória dos
Servidores Públicos Municipais ao Hospital do Servidor Público
Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º: Passa a ser facultativa a contribuição mensal feita pelos
servidores públicos municipais de São Paulo, descontada em
holerite, para o Hospital do Servidor Público Municipal (HSPM).
Art. 2º: Os servidores que não tiverem mais interesse em rea-
lizar a contribuição deverão fazer o pedido através de formu-
lário próprio, a qualquer época do ano, e encaminha-lo à uni-
dade de Recursos Humanos de sua unidade de trabalho.
Art. 3º A decisão pela não contribuição poderá ser revista a
qualquer momento, voltando o servidor público a contribuir
com o HSPM, mediante pedido feito em formulário próprio en-
caminhado ao setor competente de sua unidade de lotação e
ou exercício.
Art. 4º: As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 21 de março de 2006. Às Comissões
competentes”.

PROJETO DE LEI 01-0191/2006 do Vereador Toninho
Paiva (PL)
Institui o Dia dos Arautos do Evangelho, e dá outras providên-
cias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de São Paulo, o Dia dos Arautos do Evangelho, ora ins-
tituído, a ser comemorado anualmente, no dia 25 de março.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste lei, cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.

PROJETO DE LEI 01-0192/2006 do Vereador Toninho
Paiva (PL)
Dispõe sobre a isenção do pagamento de tarifa dos veículos in-
tegrantes do sistema de transporte coletivo urbano de passa-
geiros do município de São Paulo, a todos os pais e mães ou
responsáveis, que comprovem ter parentes desaparecidos, e dá
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder
isenção do pagamento da tarifa, aos usuários dos veículos in-
tegrantes do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passa-
geiros do Município de São Paulo, desde que comprovem ser
pais, mães ou responsáveis de pessoas desaparecidas.
Parágrafo único os parentes a que se referem o caput deste Ar-
tigo deverão apresentar, por ocasião do embarque no coletivo,
a carteira de identificação que será expedida pelo órgão com-
petente, isentando-o do pagamento.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.

PROJETO DE DECRETO LEGISALATIVO 02-0016/2006 do
Vereador Antonio Carlos Rodrigues (PL)
Concede o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. HERVAL TA-
VARES DE CAMPOS.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. HERVAL TAVARES DE CAMPOS, o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será feita em Sessão Solene
para esse fim convocada pelo Presidente da Câmara Municipal
de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto Legis-
lativo, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-0017/2006 do Ve-
reador Jorge Perez (PFL)
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DO TÍTULO DE CIDADÃO PAULIS-
TANO AO EXMO. SR. PROFESSOR YASUYUKI SASAKI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de São Paulo Decreta:
Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Professor YASUYUKI SASAKI o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º - A entrega do título se dará em Sessão Solene, previa-
mente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 14 de março de 2006. Às Comissões compe-
tentes.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-0018/2006 da
Mesa Diretora
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DAS HONRARIAS MEDALHA TI-
RADENTES E DIPLOMA DE RECONHECIMENTO AO INVESTI-
GADOR DE POLÍCIA LUIZ ANTONIO GUEDES DE MEDEIROS;
AO CABO PM NORBERTO CORDEIRO DE SOUZA E AO GCM DE
1ª CLASSE LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a honraria na forma da Medalha Tiradentes
e do Diploma de Reconhecimento ao Investigador de Polícia Luiz
Antonio Guedes de Medeiros; ao Cabo PM Norberto Cordeiro de
Souza e ao GCM de 1ª Classe Luiz Carlos da Silva Filho, nos
termos da Resolução nº 15, de 23 de dezembro de 2001.
Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão Solene, a
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto Legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-0019/2006 da Ve-
readora Noemi Nonato (PSB)
Dispõe sobre a concessão de Medalha Anchieta e Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Desembargador Nelson
Schiesari e dá outras providências
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo ao DESEMBARGADOR
NELSON SCHIESARI.
Art. 2º - A referida honraria a que se refere o art. 1º será reali-
zada em Sessão Solene, convocada especialmente para esse fim.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

grais, com base no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/98,
combinado com o artigo 3° caput, parágrafo § 2° da Emenda
Constitucional n° 41/03, de acordo com as demonstrações
constantes às fls. 28 e 29 do Processo 1525/97.

ADICIONAL DE RX JOAQUIM ANTONIO CABRAL CHECCIA
PROC. 2004-0.262.463-3
A MESA DIRETORA, à vista das informações constantes dos
autos toma ciência da sentença proferida em 19.04.2005, a
qual julgou procedente a ação e concedeu a tutela antecipada,
determinando, que imediatamente se restabeleça a forma de
cálculo do adicional de RX, proferida pelo Poder Judiciário, ao
servidor aposentado Joaquim Antonio Cabral Checcia.

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO À ANULAÇÃO DO ATO DE PER-
CEPÇÃO DO 2° TERÇO - REQUERIMENTO PROTOCOLIZADO
SOB N° 033351 FELIPE FERREIRA DAS NEVES
Considerando o Parecer ACJ n° 377/2005, a MESA DIRETORA
decide INDEFERIR o requerido no documento em referência,
por falta de amparo legal.

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL -
ANTONIO RUSSO FILHO Proc. 281/06
À vista dos elementos constantes dos presentes autos, a MESA
AUTORIZA:
1 A inscrição do servidor Antonio Russo Filho, RF 11065, no
módulo I, do cursoDireito Constitucional promovido pela Coor-
denadoria Geral de Especialização, Aperfeiçoamento e Ex-
tensão COAGEAE, da Pontifícia Universidade Católica de São
Paulo-PUC-SP, a ser realizado no 1° semestre de 2006, nos
termos do caput, do artigo 25, da Lei Federal n° 8666/93, de-
vendo o servidor, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da en-
trega da monografia, apresentar comprovante, emitido pela
promotora do curso, para ser juntada aos autos.
2 A emissão da respectiva Nota de Empenho, após verificação
da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes.

ABONO DE PERMANÊNCIA
ROBERTO BRUNETTI Proc. 1692/05
À vista dos elementos constantes do presente expediente, e
com base no Parecer ACJ n° 468/2005, A MESA DIRETORA DE-
FERE o pedido de percepção do abono de permanência pre-
visto no art. 4° e parágrafo único da Lei n° 13973, de
12.05.2005, regulamentada pelo Decreto n° 46860/05, a partir
de 11.08.2005, requerido pelo servidor Roberto Brunetti, por
haver cumprido os requisitos do art. 40, § 1°, III, a, da Consti-
tuição Federal.

LAURA DAISY GASSER MORETTO - Proc.1415/05
À vista dos elementos constantes do presente expediente, e
com base nos Pareceres ACJ n° 445/05 e 394/05, A MESA DI-
RETORA DEFERE o pedido de percepção do abono de perma-
nência previsto no art. 4° e parágrafo único da Lei n° 13973,
de 12.05.2005, regulamentada pelo Decreto n° 46860/05, a
partir de 11.08.2005, requerido pela servidora Laura Daisy Mo-
retto Gaser, por haver cumprido os requisitos do art. 40, § 1°,
III, a, da Constituição Federal.

GERALDO DOS SANTOS - Proc. 03/06
À vista dos elementos constantes do presente expediente, e
com base no Parecer ACJ n° 367/05, A MESA DIRETORA DE-
FERE o pedido de percepção do abono de permanência pre-
visto no art. 4° e parágrafo único da Lei n° 13973, de
12.05.2005, regulamentada pelo Decreto n° 46860/05, a partir
de 11.08.2005, requerido pelo servidor Geraldo dos Santos,
por haver cumprido os requisitos do art. 40, § 1°, III, a, da
Constituição Federal.

1° TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO N°
01/2005 Proc.66/06
À vista das informações constantes dos presentes autos, a
MESA AUTORIZA o 1° Termo de Aditamento ao Termo de Con-
vênio n° 01/2005, por mais 12 (doze) meses, a ser firmado
com a Empresa Municipal de Urbanização-EMURB, devolvendo
as 5 (cinco) vias devidamente assinadas.

8° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 04/00 PROC.
1643/03
Considerando as informações constantes do presente, a MESA
AUTORIZA:
1 o 8° Termo de Aditamento ao Contrato n. 04/2000 celebrado
com a empresa DATAMACE INFORMÁTICA LTDA, visando sua
prorrogação pelo prazo de até 09 (nove) meses, a partir de
01/03/2006, tendo por objeto a prestação de serviços de atua-
lização e manutenção do software GIP-Gestão Integrada de
Pessoal, devidamente assinadas.
2 Emissão da Nota de Empenho, após verificação da regulari-
dade da empresa diante dos órgãos competentes.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL DE TEMPO SERVIÇO
Luiz Carlos Thomaz Cordeiro-RF 10921 Proc. 913/01 Port 1733/06
Deferido.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

128ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 23 DE
MARÇO DE 2006.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e
votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Domingos Dissei (PFL)

GRANDE EXPEDIENTE
1ª ORADORA: Vereadora Claudete Alves (PT)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

1. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 258/95,
do Vereador Wadih Mutran (PFL), que disciplina a venda de
medicamentos no Município. (DOCREC-246/96)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 1208/95,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que autoriza as Associação
de Pais e Mestres à explorarem cantinas nas escolas munici-
pais. (DOCREC-80/97)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

3. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 564/95,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que cria Fundo Especial
para captação e gerenciamento de recursos provenientes da
utilização de próprios municipais da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Recreação. (DOCREC-115/97)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

4. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 824/96,
do Vereador Arselino Tatto (PT), que cria Escolas Profissionali-
zantes no Município de São Paulo. (DOCREC-118/97)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 312/97, do
Vereador Domingos Dissei (PFL), que dispõe sobre instalação de
salas destinadas às pessoas da 3ª Idade, em todas repartições
do Município. (DOCREC-71/98) (encerrada a discussão)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

6. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 506/97,
do Vereador Wadih Mutran (PFL), que denomina R. Hermínio
Rodrigues da Costa o logradouro de V. Maria. (DOCREC-80/98)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

7. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 407/97,
da Vereadora Aldaíza Sposati (PT), que regulamenta o pará-
grafo 8º do artigo 201 da LOM, dispondo sobre Censo Escolar.
(DOCREC-82/98)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

8. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 977/97 do
Vereador Roberto Tripoli, que cria a Ouvidoria Ambiental no
Município de São Paulo. (DOCREC-40/99)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

9. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 2/96, do
Vereador Gilson Barreto (PSDB), que dispõe sobre o horário e o
local de estacionamento de veículos de transporte de valores
(carros fortes), no Município de São Paulo. (DOCREC-47/99)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

10. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 236/98,
do Vereador Paulo Frange (PTB), que dispõe sobre criação do
Programa “Saúde Cingapura” em todos os Conjuntos Habita-
cionais Cingapura. (DOCREC-54/99) (encerrada a discussão)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

11. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 12/97 do
Vereador Goulart (PMDB), que dispõe sobre o incentivo fiscal
para as pessoas jurídicas que possuam empregados com mais
de 40 (quarenta) anos. (DOCREC-135/99)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

12. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 282/98,
do Vereador Milton Leite (PMDB), que dispõe sobre lotea-
mento popular em áreas públicas ou através de permuta. (DO-
CREC-216/99) (encerrada a discussão)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

13. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 547/94,
do Vereador Wadih Mutran (PFL), que torna obrigatória a con-
cessão de direito ao descanso de 72 horas a todos os funcioná-
rios públicos municipais que doarem sangue voluntariamente.
(DOCREC-217/99)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

14. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 489/97,
do Vereador Edivaldo Estima (PPS), que altera a denominação
da Estrada Canal do Cocaia, Cadlog 01538-1 para Rua Frei Da-
mião. (DOCREC-281/99)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

15. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 550/97,
do Vereador Dalton Silvano (PSDB), que dispõe sobre a obriga-
toriedade de embalagens de 250 ml e regulamentação para
comercialização de álcool e querosene no Município de São
Paulo. (DOCREC-286/99)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

16. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 325/98,
do Vereador Toninho Paiva (PL), que dispõe sobre a colocação
de avisos orientando o disposto na Lei nº 12.630/98. (DOCREC-
49/00)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

17. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 741/97,
dos Vereadores Nelson G. Proença e Wadih Mutran (PFL), que
dispõe sobre a necessidade de que as embalagens dos pro-
dutos derivados do tabaco contenham prospecto com informa-
ções sobre a nocividade dos componentes do fumo ao orga-
nismo humano. (DOCREC-303/00)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

18. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 99/99,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que dispõe sobre o uso
obrigatório da mensagem Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve uma
Vida. (DOCREC-116/01)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

19. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 293/95,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que dispõe sobre a criação
de faixa exclusiva para trânsito de motocicletas nas vias pú-
blicas do Município de São Paulo. (DOCREC-328/01)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

20. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 418/00,
do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que denomina Rua Celio
Doraldo Silva, logradouro público situado no Distrito do Tre-
membé. (DOCREC-374/01)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

21. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 572/99,
do Vereador Carlos Neder (PT), que dispõe sobre padrões téc-
nicos para a aquisição de leite em pó pelos programas institu-
cionais promovidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo.
(DOCREC-395/01)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

22. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 374/97,
do Vereador Domingos Dissei (PFL), que dispõe sobre a obriga-
toriedade de incluir no Ensino Municipal de 1o.Grau, aulas de
religião, ética e comportamento. (DOCREC-49/02)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

23. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 389/97,
do Vereador Carlos Neder (PT), que acrescenta parágrafo aos
artigos 1º e 6º, e altera o artigo 10 da Lei nº 10.205 de
04/12/96.(Disciplina a expedição de licença de funcionamento.)
(DOCREC-52/02)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

24. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 568/01,
do Vereador William Woo (PSDB), que concede redução da
base de cálculo do imposto predial e territorial urbano (IPTU)
incidente sobre as salas de exibição cinematográfica. (DO-
CREC-53/02)
Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

25. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 1262/95,
do Vereador Aurélio Nomura (PV), altera a Lei nº 8852/78, que
trata da zona cerealista. (DOCREC-55/02)

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA CO-
MISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO
AMBIENTE SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA
QUARTA LEGISLATURA.
Aos quinze dias do mês de março de 2006, sob a presidência
do Vereador Agnaldo Timóteo, nos termos do disposto no ar-
tigo 43 do Regimento Interno desta Casa, reuniu-se a Co-
missão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, às
13 horas, no Auditório Sérgio Vieira de Mello (Sala A) 1º Sub-
solo do Palácio Anchieta, contando com a presença dos Verea-
dores: Chico Macena, Domingos Dissei, Paulo Teixeira, Ricardo
Montoro e Toninho Paiva. Iniciados os trabalhos, o Senhor Pre-
sidente tomou a palavra e encaminhou a eleição do Presidente
desta Comissão para a presente Sessão Legislativa. Indicado, o
Ver. Agnaldo Timóteo foi eleito pela unanimidade dos pre-
sentes. O Presidente eleito, agradecendo o voto e a confiança
dos demais membros, passou à eleição do Vice-Presidente. In-
dicado, o Ver. Toninho Paiva foi eleito também pela unanimi-
dade dos membros da Comissão, agradecendo a seguir os
votos recebidos. O Ver. Paulo Teixeira tomou a palavra para re-
querer que fossem convidados os Exmos. Srs. Secretários da
Habitação e da Cultura, visando fornecer informações acerca
do Plano de Urbanização a ser desenvolvido pelo Executivo na
área objeto de Decreto de Utilidade Pública n° 46.296/06, e os
Srs. Secretário da Habitação, Presidente da Companhia Metro-
politana de Habitação de São Paulo COHAB/SP e Presidente da
Empresa Municipal de Urbanização EMURB, visando fornecer
informações sobre o projeto habitacional de interesse social e
de regularização fundiária para a área ZEIS 1-C 011 (Favela Jd.
Edith) Operação Urbana Água Espraiada. O Ver. Domingos
Dissei requereu que, antes de se fazer os convites, fosse solici-
tado aos convidados que enviassem a esta Comissão informa-
ções sobre os assuntos a serem debatidos. A seguir o Ver.
Chico Macena discorreu rapidamente como funcionou o tra-
balho na Comissão na Sessão Legislativa anterior, pontuando a
proposta de convênio com a FAU-USP (LAB-HAB). O dia da se-
mana deliberado para reuniões ordinárias foi quarta-feira, às
13 horas, no Auditório Sérgio Vieira de Melo (Sala A). Não ha-
vendo mais o que ser discutido, o Senhor Presidente encerrou
os trabalhos, e para constar, eu, Solange Rainone dos Santos,
secretária, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai assi-
nada pelos membros presentes e por mim subscrita, ficando o
evento registrado em notas taquigráficas.

SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES SGP -1

A Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica
convoca os Senhores Membros desta Comissão para a Reunião
Ordinária a ser realizada no dia 23 de março de 2006, quinta-
feira, às 14:00 horas, na Sala B Dr. Oscar Pedroso Horta, com
os seguintes ítens de pauta:
01 PL 011/04 VETO TOTAL Marcos Zerbini Dispõe sobre a obri-
gatoriedade da numeração em assentos fixos de cinemas, tea-
tros e demais casas de espetáculos.
02 PL 323/05 VETO TOTAL - Ademir da Guia Obriga a pintura
na cor branca de motocicletas utilizadas no serviço denomi-
nado moto-frete.
03 PL 411/05 Jorge Tadeu Mudalen Proíbe a venda de bebidas
alcoólicas e produtos fumígenos nas proximidades de estabele-
cimentos de ensino de nível fundamental e médio.
04 PL 503/05 Toninho Campanha Dispõe sobre a exclusão dos
profissionais que especifica da restrição imposta à circulação
de veículos no Município de São Paulo.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA

ATO Nº 918/06

Dispõe sobre indenização da franquia de seguro para computa-
dores portáteis tipo notebook de propriedade da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo.

A Mesa da Câmara determina, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

Art. 1º - Em caso de ocorrência de sinistro envolvendo compu-
tadores do tipo notebook, previsto em apólice de seguro con-
tratado pela Edilidade Paulistana para cobertura desses equi-
pamentos, o Vereador titular do Gabinete de Vereador ao qual
foi confiada a sua posse é responsável pela indenização corres-
pondente ao valor da franquia.

Art. 2º. O valor correspondente à franquia será descontado dos
subsídios do Vereador na folha de pagamento do mês em que
tenha ocorrido o pagamento, ou, na impossibilidade, na do
mês seguinte, em uma única parcela.

Art. 3º. Se frustrado o pagamento da cobertura pela Segura-
dora à Edilidade, independentemente da causa, o Vereador ti-
tular do gabinete responsável pelo equipamento deverá provi-
denciar a reposição ao Patrimônio da Edilidade de equipa-
mento com características iguais ou superiores, a critério do
Centro de Tecnologia da Informação.

Art. 4º. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias após a ciência
do Vereador de que deverá repor o bem, o valor atualizado
monetariamente será consignado em folha de pagamento em
até 6 (seis) vezes.

Art. 5º. Quando receber o equipamento, o Vereador assinará
Termo de Responsabilidade e Autorização de Consignação em
Folha de Pagamento dos valores a serem ressarcidos em caso
de sinistro.
São Paulo, 22 de março de 2006.

Ato nº 919/06

Dispõe sobre a organização das atribuições de SGA-31 (Equipe de
Garagem e Frota) e SGA-34 (Equipe de Gestão de Serviços I), al-
tera a redação do art. 7º do Ato 830/03 e dá outras providências.

CONSIDERANDO a necessidade de se organizar as atribuições
de SGA-31 (Equipe de Garagem e Frota) e SGA-34 (Equipe de
Gestão de Serviços I),

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - O artigo 7º, § 3º, I, item a, do Ato 830/03 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

a) Controlar e fiscalizar a ocupação das vagas da garagem e a
entrada e saída de veículos;

Art. 2º - O artigo 7º, § 3º, IV, item a, do Ato 830/03 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:
a) Controlar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas;

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 22 de março de 2006

PORTARIA 8188/06
RETIFICANDO o fundamento legal concessivo da aposenta-
doria do servidor CARLOS BORROMEU TINI, Assessor Técnico
Supervisor (ST.6), padrão QPA-18-E, registro 10594, efetuado
pela Portaria 8115/04, de aposentadoria, com proventos inte-
grais, conforme o previsto no artigo 8°, III, b da Emenda Cons-
titucional n° 20/98, e artigo 3°, caput e § 2°, da Emenda Cons-
titucional n° 41/03, para aposentadoria, com proventos inte-
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